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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.245 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma

Ordinaria
Sessdo de 23 de julho de 2019
Assunto CONCOMITANCIA

Recorrente CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para verificacdo dos valores
convertidos em renda a favor da Unido e existéncia de valores remanescentes.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana
Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pelo Contribuinte em face do acérdao
n® 06-62.011, proferido pela 8 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Curitiba (PR), que assim relatou o feito:

Trata-se de impugnacdo aos Autos de Infracdo de folhas 02 e seguintes, por meio dos
quais se exige da interessada diferencas do IPI e das contribuicbes ao PIS/PASEP-
Importagcdo e COFINS-Importacgdo, decorrentes da utilizagdo incorreta da aliquota do
IP1, vinculado & importacdo, prevista na Tarifa Externa Comum (TEC), aplicavel na
importacdo de veiculos classificados no codigo 8703.23.10, Ex 01, da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM), objeto das declaraces de importacdo arroladas nas folhas
de continuacdo dos préprios autos.

Relata a autoridade fiscal que:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência à Unidade de Origem, para verificação dos valores convertidos em renda a favor da União e existência de valores remanescentes.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
   Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 06-62.011, proferido pela 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), que assim relatou o feito:
 Trata-se de impugnação aos Autos de Infração de folhas 02 e seguintes, por meio dos quais se exige da interessada diferenças do IPI e das contribuições ao PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, decorrentes da utilização incorreta da alíquota do IPI, vinculado à importação, prevista na Tarifa Externa Comum (TEC), aplicável na importação de veículos classificados no código 8703.23.10, Ex 01, da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), objeto das declarações de importação arroladas nas folhas de continuação dos próprios autos.
 Relata a autoridade fiscal que:
 
 
 Diante disso, lavrou a fiscalização os correspondentes autos de infração para exigência das diferenças apuradas de IPI, COFINS e PIS/PASEP, relativas às importações auditadas.
 Cientificada do lançamento em 14/04/2010, a autuada ingressou tempestivamente com a impugnação de fls. 397 e seguintes, na qual formula as seguintes razões de defesa:
 ??Afirma que a matéria impugnada não foi submetida à apreciação judicial.
 ??Destaca que realizou, nos autos do Mandado de Segurança nº 2010.50.01.002311-3, em data anterior aos lançamentos, depósito do montante integral do crédito tributário constituído por meio dos autos de infração objeto deste processo, o que impede a aplicação da multa de ofício de 75% e acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, II, do CTN.
 ??Relata que em 30/12/2009 registrou as DI´s questionadas, por meio das quais importara 2.197 veículos classificados na NCM 8703.23.10, EX 01, com alíquota de IPI fixada em 11% (onze por cento), até 31/12/2009, por força do Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009, as quais foram parametrizadas no CANAL VERDE, às 08:30 h do dia 31/12/2009, o que, nos termos da IN SRF nº 680/2006 e do Regulamento Aduaneiro, enseja o desembaraço automático, na data da parametrização (em 31/12/2009 pela manhã), porque, conforme a Portaria nº 525, de 6 de novembro de 2008 do MPOG, houve expediente normal na Alfândega do Porto de Vitória/ES, no dia 31/12/2009, até às 14:00 h e, a partir de então, o ponto seria facultativo.
 ??Ressalta que outras DI´s por ela igualmente registradas em 30/12/2009, e parametrizadas em CANAL VERDE, tiveram seu desembaraço automático concluído em 31/12/2009, com expedição dos respectivos comprovantes de importação (nos quais consta que a data de emissão é posterior, mas registra como data do desembaraço automático 31/12/2009) e reclama que, inobstante isso, as Declarações de Importação objeto dos autos de infração, em que pesem tenham sido parametrizadas para desembaraço automático, considerado realizado na data da parametrização (31/12/2009 pela manhã), não tiveram comprovante de importação expedido.
 ??Menciona que nenhuma exigência relativa à conferência das mercadorias foi feita, nem documental, nem física; e assevera que o bloqueio das DI´s foi realizado apenas para apresentação de comprovante de pagamento das diferenças de IPI e seus reflexos e com a pretensão unicamente de aplicar legislação posterior, de forma retroativa, para fazer incidir tributo inexistente à época do registro da DI e do desembaraço automático determinado pela parametrização no CANAL VERDE, em 31/12/2009.
 ??Enxerga contradições na fundamentação fática do auto de infração e as aponta, dizendo que nela se afirma que o SISCOMEX não funcionou no dia 31/12/2009, após às 14:00h, quando o ponto era facultativo; por isso não houve bloqueio das DI´s, nem expedição de comprovante de importação neste dia. E afirma que não havendo bloqueio, em 31/12/2009, o próprio SISCOMEX deveria ter efetuado a liberação (desembaraço) das declarações às 15:00h, como ocorreu com as DI´s nºs 09/18522310-3, 09/1852308-1, 09/1852291-3, 09/1852241-7, 09/1852208- 1 e 09/1852145-3. No entanto, não o fez e, a partir do dia de expediente seguinte (04/01/2010), passou a considerar devidas diferenças de tributos, por não haver o registro de desembaraço automático, o qual ocorreu no dia 31/12/2009.
 ??Argumenta ainda que a base fática da autuação não se sustenta, porque está fundada em fatos inverídicos/ilegais, quais sejam: a) não considerou como dia útil 31/12/2009, após às 14:00h, quando a Portaria nº 525, de 6/11/2008, do MPOG, definiu como ponto facultativo; b) o SISCOMEX não funcionou para liberar as DI´s parametrizadas para canal verde, no dia 31/12/2009, às 15:00h; e, c) o bloqueio das DI´s para exigência de diferenças de tributos decorrentes de novas alíquotas, vigentes a partir de 01/01/2010, somente poderia ocorrer após essa data, o que não influiria no desembaraço automático ocorrido em 31/12/2009, às 15:00 h (DI´s parametrizadas para canal verde às 8:30h e nenhum bloqueio registrado até às 15:00h, quando são liberadas).
 ??Sustenta que o lançamento não deve subsistir, porque o desembaraço aduaneiro foi concluído de forma automática quando da parametrização no CANAL VERDE, em 31/12/2009, confirmada pela ausência de bloqueio até 15:00h, quando havia expediente por ponto facultativo.
 ??Assevera que não há diferença de IPI a recolher, porque as DI´s foram registradas em 30/12/2009, pela manhã, portanto, sendo consideradas automaticamente desembaraçadas nesta data de 31/12/2009, às 15:00h, porque não houve nenhum bloqueio até esse momento e dia era de expediente, com ponto facultativo após as 14:00h.
 ??Alega que na data do registro das DI´s e dos seus respectivos desembaraços automáticos, as alíquotas vigentes, para a NCM 8703.23.10 � Ex 01, eram, até 31/12/2009, as constantes dessas declarações (11%), previstas no Decreto nº 6.890/2009.
 ??Diz que é ilegal a exigência de pagamento de diferença de IPI, formalizada no auto de infração, sobre o fundamento de aplicação de legislação vigente a partir de 01/01/2010, após o desembaraço aduaneiro automático das DI´s, advogando que admitir o contrário é negar aplicação ao Regulamento Aduaneiro e à IN SRF nº 680/2006.
 E, ao final, REQUER seja acolhida sua impugnação para, reformando o lançamento, cancelar o débito fiscal.
 Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Data do fato gerador: 30/12/2009 
 PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS.
 A propositura pelo contribuinte de ação judicial, por qualquer modalidade processual, contra a Fazenda Pública, antes ou posteriormente à autuação, importa renúncia às instâncias administrativas.
 Impugnação Não Conhecida
 Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
 Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
 É o relatório.
 
 Voto 
 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário � Relatora 
 O Recurso é próprio e tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.
 Conforme relato dos fatos, parece ser incontroversa a existência de concomitância quanto ao mérito do lançamento, o que, de fato, leva à aplicação da Súmula CARF nº 1.
 Não obstante, nota-se a existência de matéria além da concomitância, que são as alegações da Recorrente quanto à (i) impossibilidade de lavratura do Auto de Infração em face a existência de ação judicial anterior ao débito, com exigibilidade suspensa por decisão judicial e também (ii) inaplicabilidade da multa de ofício. Tal fato, por si, levaria à necessidade de anulação da decisão da DRJ para que outra fosse proferida examinando tais argumentos.
 Ocorre que, consta dos autos, a seguinte informação (fl. 787):
 
 Logo, é imprescindível que se apure se ainda existem parcelas do lançamento pendentes de apreciação nos autos do presente procedimento administrativo.
 Assim, o voto é pela conversão do feito em diligência para que a Autoridade de origem esclareça se, após a liquidação da sentença judicial e a conversão em renda dos depósitos judiciais realizados, ainda existem parcelas em aberto relativamente ao presente Auto de Infração, bem como a sua natureza (tributos, juros ou multa).
 Deve-se conceder à Recorrente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação acerca do relatório fiscal, devolvendo os autos para julgamento após o transcurso do prazo.
 É como voto.
 Tatiana Josefovicz Belisário
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1 0 importador CROR Montadora de Veiculos S/A efetuou © registro de Declaragdes de
Importagadc (DI), arroladas na "fclha de continuagdo" deste procedimento fiscal, nos
dias 30 e 31 de dezembro de 2009, pertinentes a velculos classificaveis no referido
Cédigo e Ex; quandc a aligquota do Imposto sobre Produtos Industrializados, vinculade a
importagdoc, estava fixada em 11% para o cédige 8703.23.10 Ex 01 da NCM, aliquota esta
aplicavel no ato de desembaraco ocorrido unicamente ATE o dia 31/12/2009.

2 0s desembaragos - FATO GERADOR do IPI - das DI vinculadas a este autc nao se
concretizaram até 31/12/2009, data limite para aplicagac da aliguota de 11% scbre o
valor tributavel do IPI, em virtude dos blogueics noc Siscomex, amparado em critérios e
parametros incluscs pela Receita Federal do Brasil no Sistema Integrado de Comércio
Exterior (Siscomex), ou de circunsténcia, pcr parte da Unidade da RFB jurisdicionante
t¢o recinto alfandegado de armazenagem das mercadorias respectivas, no caso a majoragao
da aliquota do IPT aplicévg;,ﬁc desembarago aduanelro de velculeos nelas relacionades,
como prescrito no Decreto n® 6.8%0, supramencionado.

3. Os veiculos objeto deste auto de infragdo, a data do registro das DI, estavam
arnmazenades no Recinto Alfandegade, codige 795.3202, (PQRI'C SECO), acdministrado pela
empresa COTIA ARMAZENS CERAIS S/A, sob jurisdicac da ALF/RFB/DORTC DE VITORIA/ES.

4. O Siscomex antes do diz 30/12/2009, neste dia, nc dia 31/12/2009, = até esta
data, estd programado para executar uma unica Selegic Parametrizada didria, as 8:30 h,
e ndo havendo execugdo, por parte da Recelta [Federal do Brasil (RFB), de blogueioc em
conformidade com critérios seguidos pela Unidade da RFB jurisdicionante do recinto
alfandegado de armazenagem das mercadorias, o prépric Siscomex, NOS DIAS UTEIS, efetua

a liberagdoc (desembarago) das declaragdes as 15:00 horas.

|5. Todas as declaragdes de importagdo, inclusive de outros importadores, tendo como
irecinto alfandegado o acima mencionado, registradas apds as 8:30 horas do dia 30 de
|dezembro de 2009, foram parametrizadas &s 8:30 horas do dia 31/12/2009, e aguelas que
foram selecionadas para o Canal Verde, e ndc tinham qualquer restrig¢do foram liberadas
{desembaragedas) somente as 15:00 horas do dia 04 de JANEIRC de 2010.

6. As declara¢ées selecionadas para o Canal Verde as B8:30 horas do dia 31/12/2009,
em virtude deste dia ter sido considerado pontc facultative apds as 14:00 horas,
conforme Portaria n® 525, de 6/11/2008, expedida pelo Secretdrio Adjunto do Ministério
|do Planejamentec, Orgamento e Gestdo, publicada no DOU em 07/11/2008, o Siscomex nac
!efetuou liberagdo automatica de Bl no horédric das 15:00 horas do dia 31/12/2C09.

7 No caese das 32 declaragdes relativas @ este auto de infragdo, ne date de 04 de
| TANEIRO de 2010, em virtude da alteragdc da aliquota do IPI, incidente scbre o wvalor
‘aduaneiro das mercadorias nelas arroladas, de 11% para 13%, como previsto no Decretc n®
6.890, de 29 de junho de 2009, a2 ser apliceds na deta do desembarago, por ser este
momento ¢ FATO GERADOR do IPI, no casc de importagdo, como dispde o art. 238 do Decrete
n® 6.759, de 2009 (Matriz legal: Lei n® 4.502, de 1964, art. 2°, incisoc I; e, Lei n°®
5.172, de 196% (CTN}, art. 46, aincisoc 1), a Alfindega da Receita Federal deo Brasil do
Porto de Vitoria / E3, por meio de sua Segdo denominada Sapea, efetuou o blogueio
dessas declaragbdes no Siscomex, até gue o 1mportador apresentasse os comprovantes do
recolhimento das diferengas do IP! e das Contribuigdes para o PIS/PASEP e COFINE,
vinculados a importagic.

B. Neos blogueios realizados no Siscomex consta & mensagem "Selegdo para Conferéncia

pela Adusna - Apresentagdoc dos Documentos”; ressaltando-se que ditos documentos foram

apresentedos & Segéo g?ﬁqionada somente em 12/02/2010.
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Diante disso, lavrou a fiscalizagdo os correspondentes autos de infragdo para exigéncia
das diferencas apuradas de IPl, COFINS e PIS/PASEP, relativas as importacdes
auditadas.

Cientificada do lancamento em 14/04/2010, a autuada ingressou tempestivamente com a
impugnacéo de fls. 397 e seguintes, na qual formula as seguintes razdes de defesa:

Y Afirma que a matéria impugnada ndo foi submetida & apreciacdo judicial.

Y Destaca que realizou, nos autos do Mandado de Seguranca n® 2010.50.01.002311-
3, em data anterior aos langamentos, depdsito do montante integral do crédito tributério
constituido por meio dos autos de infracdo objeto deste processo, 0 que impede a
aplicacdo da multa de oficio de 75% e acarreta a suspensao da exigibilidade do crédito,
nos termos do art. 151, 11, do CTN.

Y Relata que em 30/12/2009 registrou as DI’s questionadas, por meio das quais
importara 2.197 veiculos classificados na NCM 8703.23.10, EX 01, com aliquota de IPI
fixada em 11% (onze por cento), até 31/12/2009, por forca do Decreto n® 6.890, de 29
de junho de 2009, as quais foram parametrizadas no CANAL VERDE, as 08:30 h do dia
31/12/2009, o que, nos termos da IN SRF n° 680/2006 e do Regulamento Aduaneiro,
enseja 0 desembaragco automatico, na data da parametrizacdo (em 31/12/2009 pela
manhd), porque, conforme a Portaria n°® 525, de 6 de novembro de 2008 do MPOG,
houve expediente normal na Alfandega do Porto de Vitoria/ES, no dia 31/12/2009, até
as 14:00 h e, a partir de entdo, o ponto seria facultativo.

YW Ressalta que outras DI's por ela igualmente registradas em 30/12/2009, e
parametrizadas em CANAL VERDE, tiveram seu desembaraco automatico concluido
em 31/12/2009, com expedicdo dos respectivos comprovantes de importacao (nos quais
consta que a data de emissdo é posterior, mas registra como data do desembaraco
automatico 31/12/2009) e reclama que, inobstante isso, as Declaragdes de Importacdo
objeto dos autos de infracdo, em que pesem tenham sido parametrizadas para
desembarago automatico, considerado realizado na data da parametrizagdo (31/12/2009
pela manhd), ndo tiveram comprovante de importagéo expedido.

Y Menciona que nenhuma exigéncia relativa & conferéncia das mercadorias foi feita,
nem documental, nem fisica; e assevera que o blogueio das DI’s foi realizado apenas
para apresentacdo de comprovante de pagamento das diferencas de IPI e seus reflexos e
com a pretensdo unicamente de aplicar legislacdo posterior, de forma retroativa, para
fazer incidir tributo inexistente a época do registro da DI e do desembaraco automatico
determinado pela parametrizagdo no CANAL VERDE, em 31/12/2009.
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Y Enxerga contradi¢bes na fundamentagdo fatica do auto de infracdo e as aponta,
dizendo que nela se afirma que o SISCOMEX ndo funcionou no dia 31/12/2009, ap6s as
14:00h, quando o ponto era facultativo; por isso ndo houve bloqueio das DI’s, nem
expedicdo de comprovante de importacdo neste dia. E afirma que ndo havendo bloqueio,
em 31/12/2009, o préprio SISCOMEX deveria ter efetuado a liberacdo (desembaraco)
das declara¢des as 15:00h, como ocorreu com as DI’s n° 09/18522310-3, 09/1852308-
1, 09/1852291-3, 09/1852241-7, 09/1852208- 1 e 09/1852145-3. No entanto, nao o fez
e, a partir do dia de expediente seguinte (04/01/2010), passou a considerar devidas
diferengas de tributos, por ndo haver o registro de desembaraco automatico, o qual
ocorreu no dia 31/12/20009.

Y Argumenta ainda que a base fatica da autuacdo ndo se sustenta, porque esta
fundada em fatos inveridicos/ilegais, quais sejam: a) ndo considerou como dia Util
31/12/2009, ap6s as 14:00h, quando a Portaria n° 525, de 6/11/2008, do MPOG, definiu
como ponto facultativo; b) o SISCOMEX ndo funcionou para liberar as DI’s
parametrizadas para canal verde, no dia 31/12/2009, as 15:00h; ¢, ¢) o bloqueio das DI’s
para exigéncia de diferencas de tributos decorrentes de novas aliquotas, vigentes a partir
de 01/01/2010, somente poderia ocorrer ap0s essa data, o que ndo influiria no
desembarago automatico ocorrido em 31/12/2009, as 15:00 h (DI’s parametrizadas para
canal verde as 8:30h e nenhum blogueio registrado até as 15:00h, quando sdo liberadas).

Y Sustenta que o lancamento ndo deve subsistir, porque o desembaraco aduaneiro foi
concluido de forma automatica quando da parametrizagdo no CANAL VERDE, em
31/12/2009, confirmada pela auséncia de bloqueio até 15:00h, quando havia expediente
por ponto facultativo.

Y Assevera que ndo ha diferenca de IPI a recolher, porque as DI’s foram registradas
em 30/12/2009, pela manhd, portanto, sendo consideradas automaticamente
desembaragadas nesta data de 31/12/2009, as 15:00h, porque ndo houve nenhum
blogueio até esse momento e dia era de expediente, com ponto facultativo apds as
14:00h.

Y Alega que na data do registro das DI’s e dos seus respectivos desembaragos
automaticos, as aliquotas vigentes, para a NCM 8703.23.10 — Ex 01, eram, até
31/12/2009, as constantes dessas declaracbes (11%), previstas no Decreto n°
6.890/20009.

Y Diz que é ilegal a exigéncia de pagamento de diferenca de IPI, formalizada no auto
de infracdo, sobre o fundamento de aplicacdo de legislacdo vigente a partir de
01/01/2010, apds o desembaraco aduaneiro automético das DI’s, advogando que admitir
o0 contrario é negar aplicacdo ao Regulamento Aduaneiro e & IN SRF n° 680/2006.

E, ao final, REQUER seja acolhida sua impugnacdo para, reformando o langcamento,
cancelar o débito fiscal.

Apols exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acordao
assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/12/2009

PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETO. RENUNCIA
AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

A propositura pelo contribuinte de acdo judicial, por qualquer modalidade processual,
contra a Fazenda Publica, antes ou posteriormente a autuacdo, importa rendncia as
instancias administrativas.
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Impugnacéo Néo Conhecida

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntério reiterando o0s
argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido.

Apos os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuidos por sorteio.

E o relatério.

Voto
Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario — Relatora
O Recurso é proprio e tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme relato dos fatos, parece ser incontroversa a existéncia de concomitancia
guanto ao mérito do langcamento, o que, de fato, leva a aplicacdo da Siumula CARF n° 1.

N&o obstante, nota-se a existéncia de matéria além da concomitancia, que sdo as
alegacdes da Recorrente quanto a (i) impossibilidade de lavratura do Auto de Infracdo em face a
existéncia de acdo judicial anterior ao débito, com exigibilidade suspensa por decisao judicial e
também (ii) inaplicabilidade da multa de oficio. Tal fato, por si, levaria a necessidade de
anulacdo da decisdo da DRJ para que outra fosse proferida examinando tais argumentos.

Ocorre que, consta dos autos, a seguinte informacéo (fl. 787):

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPIRITO SANTO

FPAJ n" 11557.002003/2010-98
Interessada: CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

Diante do trénsite em julgado da decisfo que julgou a pretenszéo da interessada no
l\l‘ludacl: |]L fw._tuuncd UUUZH.I 52.2010.4.02.5001, ]. \Arﬂ l‘ul&u 11 (lu.l dL Vitéria, o valor

2. Agsim, encaminhem-se estes autos ao Sr. Inspetor da Alfindega do Porto de
Vitoria, para ciéncia e determinagio de outras medidas de sua algada, que se fizerem pertinentes.
Apds, os autos devem ser restituidos 4 Procuradoria da Fazenda Nacional, para guarda no arquivo

proprio.

Vitéria (ES), 06 de novembro "‘1\-’”‘{\

Logo, € imprescindivel que se apure se ainda existem parcelas do langcamento
pendentes de apreciagcdo nos autos do presente procedimento administrativo.

Assim, o voto é pela conversdo do feito em diligéncia para que a Autoridade de
origem esclareca se, apés a liquidacéo da sentenca judicial e a conversdo em renda dos depdsitos
judiciais realizados, ainda existem parcelas em aberto relativamente ao presente Auto de
Infragdo, bem como a sua natureza (tributos, juros ou multa).



FI. 6 da Resolugdo n.° 3201-002.245 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 12466.000873/2010-12

Deve-se conceder a Recorrente 0 prazo de 30 (trinta) dias para manifestacao
acerca do relatorio fiscal, devolvendo os autos para julgamento ap6s o transcurso do prazo.

E como voto.

Tatiana Josefovicz Belisario



